
INDICAÇÃO Nº 
854
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria Estadual da Saúde, estudar a possibilidade de autorizar o repasse de verbas, objetivando a construção de uma unidade de saúde no município de Angatuba.
JUSTIFICATIVA

Tal pedido se justifica devido às dificuldades enfrentadas pelo município de Angatuba, em oferecer um atendimento digno à sua população na área da saúde.

Esse município, que conta com mais de 22.000 habitantes, tem se constituído em uma verdadeira referência na  área do meio ambiente, estando classificado entre os melhores do Estado.

Entretanto, seu orçamento está praticamente comprometido com os gastos na Educação, com o custeio na área da Saúde e com a folha de pagamento do funcionalismo. 

Sobra, portanto, quase nada para ser investido na parte de infra-estrutura, e a construção de uma unidade de saúde, seja um PSF ou um PA, se torna inviável se considerarmos a utilização de recursos próprios.

Nesse sentido, indicamos a Vossa Excelência que envide esforços, determinando ao setor competente a elaboração de estudos, visando a liberação de recursos para a construção dessa unidade de saúde no município de Angatuba.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari

SPL - Código de Originalidade: 1010996 110511 1638


